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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.204 – COSIT    

DATA 1 de agosto de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Não configura artigo único desmontado, nem sortido acondicionado para 

venda a retalho, nos termos do Sistema Harmonizado, um conjunto de peças 

formado por duas arruelas de plástico, três cotovelos galvanizados, um 

cotovelo PEAD, duas porcas de metal, dois tubetes de metal, um registro 

galvanizado e dois tubos galvanizados, destinados a formarem duas 

montagens, uma destinada a ser ligada à rede pública de fornecimento de 

água e outra à rede interna de água, entre as quais deverá ser instalado um 

hidrômetro para fins de registro e tarifação do consumo de água, que não 

faz parte do conjunto. 

Cada componente segue seu próprio regime de classificação. 

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 3 b) da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 

2022, com subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 

1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023. 

RELATÓRIO 

Consultou o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 

Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, 

de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria assim por ele 

descrita e especificada: 

 

 Informações Sigilosas 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

4.  O produto apresentado para classificação trata-se de um Não configura artigo único 

desmontado, nem sortido acondicionado para venda a retalho, nos termos do Sistema 

Harmonizado, um conjunto de peças formado por duas arruelas de plástico, três cotovelos 

galvanizados, um cotovelo PEAD, duas porcas de metal, dois tubetes de metal, um registro 

galvanizado e dois tubos galvanizados, destinados a formarem duas montagens, uma destinada a 

ser ligada à rede pública de fornecimento de água e outra à rede interna de água, entre as quais 

deverá ser instalado um hidrômetro para fins de registro e tarifação do consumo de água, que não 

faz parte do conjunto. 

 

Classificação da mercadoria: 

5.     A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 

Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 

nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 

Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 

Harmonizado (Nesh). 

 

6.                 A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das notas 

de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e notas, 

pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias 

nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas 

subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. E de acordo 

com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para Interpretação do Sistema 

Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro de cada posição ou 

subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 

apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

 

7.  O consulente entende que o conjunto apresentado tem classificação única no código 

residual da posição NCM 84.81 (torneiras, válvulas e equipamentos semelhantes). O caso é que o 

produto se trata de um conjunto de peças que NÃO formará um artefato único. Uma vez montados, 

o resultado será dois encanamentos independentes, um conectado à tubulação de fornecimento de 

água e outro à instalação interna de tubulação de água, sendo que entre eles será colocado um 
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hidrômetro, para fins de medição e tarifação de água, configuração esta que, embora não tenha 

sido mencionada pelo consulente, é amplamente conhecida. 

 

8.  Desta forma, incabível a pretensão do contribuinte em classificar o produto como 

uma torneira, válvula ou semelhante, mesmo desmontada (registre-se que a previsão de classificar 

produtos desmontados no mesmo código de montados consta da RGI 2 a), que todavia não será 

utilizada no presente caso). Outrossim, por se tratar de um conjunto de peças, há que se analisar a 

possibilidade de classificar tal conjunto como um “sortido acondicionado para venda a retalho”, 

conforme prevê a RGI 3 b): 

 

Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou constituídas 

pela reunião de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos 

acondicionados para venda a retalho, cuja classificação não se possa efetuar pela 

aplicação da Regra 3 a), classificam-se pela matéria ou artigo que lhes confira a 

característica essencial, quando for possível realizar esta determinação. 

(sublinhamos) 

 

9.  A fim de subsidiar tal análise, transcrevemos abaixo trecho das Nesh relativas aos 

“sortidos” previstos na RGI 3 b): 

 

X) De acordo com a presente Regra, as mercadorias que preencham, 

simultaneamente, as condições a seguir indicadas devem ser consideradas como 

"apresentadas em sortidos acondicionados para venda a retalho": 

a) Serem compostas, pelo menos, de dois artigos diferentes que, à primeira vista, 

seriam suscetíveis de serem incluídos em posições diferentes. Não seriam, portanto, 

considerados sortido, na acepção desta Regra, seis garfos, por exemplo, para 

fondue; 

b) Serem compostas de produtos ou artigos apresentados em conjunto para a 

satisfação de uma necessidade específica ou o exercício de uma atividade 

determinada; 

c) Serem acondicionadas de maneira a poderem ser vendidas diretamente aos 

utilizadores finais sem reacondicionamento (por exemplo, em latas, caixas, 

panóplias). 

 

10.  Da análise das condições acima, conclui-se que o conjunto apresentado não se 

enquadra como “sortido acondicionado para venda a retalho”, visto que, uma vez feitas as 
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montagens, é necessária a colocação de um hidrômetro colocado entre as mesmas para dar 

funcionalidade ao conjunto resultante.  

 

11.  Assim, conclui-se que o conjunto apresentado não possui código único, nem se 

tratarmos o conjunto como um artigo desmontado, com o uso da RGI 2 a), nem com o uso da RGI 3 

b), por não se tratar de sortido acondicionado para venda a retalho, devendo cada componente do 

conjunto ser classificado isoladamente. 

CONCLUSÃO 

12.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado da NCM 

constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto 

nº 11.158, de 2022 e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), 

aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 2.169, 

de 2023, a mercadoria objeto da consulta não se configura como um artigo único desmontado, 

conforme previsto na RGI 2 a), nem corresponde a um sortido acondicionado para venda a retalho, 

conforme previsto na RGI 3 b) para fins de classificação em um único código da Nomenclatura 

Comum do Mercosul (NCM/SH). Cada constituinte segue o seu próprio regime de classificação. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, pela 2ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 

sessão de 24/07/2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 

nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência da consulente e demais providências cabíveis. 
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